
 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA DE HERVAL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

TOMADA DE PREÇO nº 006/2021 
  Destinado Exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Conforme Lei Complementar 123 alterada pela 147, de 07 de agosto de 2014 

       

 

Edital de tomada de preços para a contratação 

de Empresa de Limpeza. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL, Ildo Roberto Lemos Sallaberry,  

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 15 horas 

do dia 08 do mês de junho do ano de 2021, na sala de licitações da secretaria de 

Administração, sito a rua Rafael Pinto Bandeira nº 671, se reunirá a Comissão Permanente de 

Licitações, designada pela Portaria n° 181/2021, com a finalidade de receber propostas para 

Prestação de Serviço de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação do Município 

de Herval. 

   Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, 

cadastradas no Município de Herval, ou que apresentarem toda a documentação necessária 

para o cadastro até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento das propostas. 

 

1. OBJETO 

1.1         Constitui o objeto da presente licitação, a Contratação de Empresa de Limpeza para 

Conservação e Manutenção do Polo de Educação Infantil. 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO V. UNIT.(mensal) V. TOTAL(anual) 

 

 

01 

Prestação de Serviço de Limpeza (serviços 

gerais relacionados a limpeza e manutenção 

do prédio da Escola – Polo Infantil de 

Educação), de acordo com Memorial 

Descritivo anexo a este edital. 

  

 

1.2 A Prestação do serviço será realizada no Polo de Educação Infantil situado na rua Dr. 

Ferreira n° 986, sob supervisão da Secretaria de Educação. 

 

   2. DO CADASTRO 

2.1  Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o dia 02 

de junho de 2021, os seguintes documentos: 



2. 1.1.   Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 

   2.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

   a) registro Comercial no caso de empresa comercial; 

   b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

    c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

   2.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

   a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

   b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

   c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 

de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 

Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 

   d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

   e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

   f) prova de regularidade com Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 

   

 2.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

2.1.6   As empresas que pretenderem participar deverão utilizar os benefícios 

previstos nos art. 42 ao 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 

alterações da L.C. 147, deverão apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada 

por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.1.7  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, 

da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.1.8 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 2.1.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que 

for declarada como vencedora do certame. 



2.1.9  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

2.1.10 O prazo de que trata o item 2.1.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.1.11 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.1.8, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.2  Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.4, poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação 

em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item 2.1.3 poderão, ainda, serem 

extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua 

autenticidade pela Administração. 

 

   3.  DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

3.1  Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela 

Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 

envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o 

que sugere-se a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE HERVAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.°006/2021 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

----------------------------------------------------------------- 

 

AO MUNICÍPIO DE HERVAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.°006/2021 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3.2  Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

   a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município.  

   b) os documentos descritos nos itens 2.1.3, alíneas "c", "d" e "e", 2.1.4, se 

estiver por vencer no dia da abertura da licitação; 

   c) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 

constantes da presente licitação.  

3.3  O envelope n.º 02 deverá conter: 

   a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, 

pelo representante legal da empresa, mencionando o preço unitário do item, também 

acompanhadas das planilhas de custo, BDI e Encargos Sociais, conforme projeto em anexo, 

devendo estar incluídos todos os custos e encargos, inclusive os relativos ao frete. 

  Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data 

aprazada para sua entrega. 



  Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

   4. DO JULGAMENTO 

4.1  Esta licitação é do tipo menor preço por item e o julgamento será realizado 

pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço por item, mas aprovação 

ou não da amostra é eliminatória. 

4.2  Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos 

artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

4.3  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério 

de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

   5. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 a) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

 

   6.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1  Somente serão aceitas as propostas cujo preço unitário ofertados não excedam 

o limite do valor estimado pelo Município, incluindo-se neste cômputo o BDI. 

6.2  Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade 

com este edital. 

 

   7. DOS RECURSOS 

   Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas 

nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

   8. DOS PRAZOS E DA GARANTIA 

8.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) 

dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2  Os prazos de que tratam os itens 8.1 e 8.2 poderão ser prorrogados uma vez, 

pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos 

respectivos prazos. 

8.3  Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.2), ou 

então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 

(dois) anos. 

8.4              O início dos serviços será autorizado mediante uma Ordem de Inicio dos Serviços.  

 



   9.  DAS PENALIDADES 

9.1   multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 5 (cinco) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

9.2   multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

9.3   multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

   Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

                         

                        10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1          O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útel, sempre obedecendo a 

solicitação feita pela SME. 

10.2  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

10.3  Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos 

da lei que regula a matéria. 

 

   11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

11.1   Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n.° 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela 

contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 

contratual. 

11.2  No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será 

concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de 

reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM. 

 

   12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

   

Órgão: 07 Secretaria de Educação 

Ação: Manutenção do Ensino Infantil   

3.3.90.39.78 – Material de consumo 

Fontes de Recurso: - 1001 SALÁRIO EDUCAÇÃO DA UNIÃO  

 

   13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital. 

13.2  Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 

do prazo e local estabelecidos neste edital. 

13.3  Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 



13.4  Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações 

ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora. 

   Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre 

matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e 

proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 

13.5  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

13.6  Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma 

determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93. 

13.7  Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I - planilha de 

Proposta; II Declarações; III  Declaração de Inidoneidade; IV Modelo de Credenciamento; V 

Itens para amostra, VI- Minuta do contrato 

   

 14 – DAS INFORMAÇÕES: 

 

As informações administrativas a respeito do presente Edital, estarão à disposição no 

Departamento de Compras e Licitações da SMF,à rua Rafael Pinto Bandeira nº 671, fone (53) 

32672900, pelo e-mail licitaherval@yahoo.com.br ou licitaherval@gmail.com. 

 

Herval, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

                     

                                                       

                                                                             Ildo Roberto Lemos Sallaberry 

                                                                                                Prefeito  

 

     Eberson Madruda da Rosa 

    Secretario de Administração 

 

 

                                                                    

 

 

 

 

De acordo:  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitaherval@yahoo.com.br


 

ANEXO I – PROPOSTA FINANCEIRA 

 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________ 

CNPJ/MF:              _______________________________________________________ 

ENDEREÇO:         _______________________________________________________ 

TELEFONE / Celular: 01(XX) _______________________________________________ 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO V. 

UNIT.(mensal) 

V. 

TOTAL(anual) 

 

 

01 

 

Prestação de Serviço de Limpeza (serviços gerais 

relacionados a limpeza e manutenção do prédio 

da Escola – pólo Infantil de Educação)  

  

 
 

 

 

Total Geral R$ ......................................................... 

Data:........./........./2021 

Assinatura do responsável Legal:______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo II - Declarações 
 

 

 

 
MODELO “A” EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref: ( Identificação da licitação) 

Sr..................................................inscrito no CNPJ nº............................................por Intermediário o 

seu representante legal o (a) .........................................portador da carteira de identidade 

nº..................................e do CPF nº........................... 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art.,27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,acrescido 

pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

 

........................................................... 

                     Data  

                                                               ................................................................ 

                                                                            ( Representante legal) 

 

Observação: em caso afirmativo, (assinar a ressalva acima) 

 

 

 

 

MODELO “B” EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref: ( Identificação da licitação) 

Sr.................................................. portador da carteira de identidade nº..................................e do CPF 

nº...........................Declara,para fins do disposto no inciso V do art.,27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993,acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

 

........................................................... 

                     Data 

                                                               ................................................................ 

                                                                            ( Representante legal) 

 

Observação: em caso afirmativo, (assinar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



Anexo – III  Declaração de Inidoneidade 

 

 

LICITAÇĂO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

DECLARAÇĂO DE IDONEIDADE  

DECLARAÇ Ă O  

 

 

DADOS DA EMPRESA:  

 

 

 

 

NOME: ________________________________ _____________________________  

CNPJ/MF :_______________________ INSC. ESTADUAL.: __________________  

 

ENDEREÇO: ________________________________ ________________________  

 

 

 

 

 

Na qualidade de representante legal da empresa acima d escrita, declaro sob as penas da lei e 

para os fins da Licitaçăo Tomada de Preços nº 006/2021, que a Empresa por mim 

representada, năo está suspensa temporariamente da participaçăo em licitaçơes, nem impedida 

de contratar com o Poder Público e, da mesma forma, năo está na situaçăo de empresa 

inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do 

Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.  

 

Herval, ______ de _____________ de 2021.  

 

Assinatura  

 

Nome:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo IV – Modelo de Credenciamento 

 

 

 

 

 

LICITAÇĂO TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

CREDENCIADO:  

 

Nome: ________________________________ _______________________________  

Nacionalidade:___________________________ Estado Civil: __________________  

Endereço:_______________________________ Profissăo: ___________________  

Nº da identidade: _________________________ CPF: ________________________  

 

EMPRESA CREDENCIADORA  

 

Nome: ________________________________ _______________________________  

 

Endereço: ________________________________ ____________________________  

 

CNPJ/MF: ________________________ Insc. Estadual: _______________________  

 

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o 

CREDENCIADO acima qualificado, para ser seu representante na Licitaçăo Tomada de 

Preços nº 008/2021, promovida pelo Município de Herval, conferido-lhe todos os poderes 

necessário s para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar 

com recursos, receber notificaçơes, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos oriundos 

daquele certame licitatório.  

 

Herval, ____ de _________________ de 2021.  

 

Empresa Credenciadora  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo V 
 

MINUTA DE CONTRATO 

Tomada de Preço 006/2021 

 

Contrato Administrativo para o Prestação de Serviço de 

Limpeza e a empresa..................................................... 

 

A MUNICIPALIDADE DE HERVAL, pessoa jurídica de direito publico interno,com 

Prefeitura sede à Rua Rafael Pinto Bandeira nº671,inscrita no CNPJ/ MF sob nº 

88.080.379/0001-38,neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, Ildo Roberto Lemos 

Sallaberry, brasileiro casado, inscrito no CPF / MF sob nº 183 745 650 - 04, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa....., pessoa Jurídica de direito 

privado estabelecida na Rua...nº.... na cidade de...., inscrita no CNPJ / MF sob o nº........., 

neste ato representado pelo Sr.  ......................................., inscrito no  CPF /MF sob o nº 

..................................., de hora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato prestação de serviço de limpeza no Polo de Educação Infantil, de 

acordo com a Tomada de Preço  nº 006/2021, e alterações posteriores, que regem a espécie, as 

quais as partes  se sujeitam, mediante as clausulas e condições a seguir descritas: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em limpeza para 

prestação de serviço no Polo de Educação Infantil: 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO V. 

UNIT.(mensal) 

V. 

TOTAL(anual) 

 

 

01 

 

Prestação de Serviço de Limpeza (serviços gerais 

relacionados a limpeza e manutenção do prédio 

da Escola – pólo Infantil de Educação)  

  

 

CLÁSULA SEGUNDA –  FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A  prestação de serviço será mediante a Autorização de Início dos Serviços a partir da 

assinatura do presente contrato, e deverá ser prestado de acordo com o determinado no 

Memorial Descritivo, e a proposta vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  VALOR CONTRATADO 

 

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela prestação de serviço de que trata o 

presente contrato, á importância de R$ ................................... ( 

...........................................................................................reais). 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado trinta dias após prestação do referido serviço, conforme 

solicitação de pagamento da secretaria responsável.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os valores do presente contrato não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos desde 

então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IGPM, calculado pró-rata dia. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 



As despesas do presente contrato correrão a conta da SMEC, através dos seguintes recursos 

orçamentários:  

 

Órgão: 07 Secretaria de Educação 

Ação: Manutenção do Ensino Infantil   

3.3.90.39.78 – Material de consumo 

Fontes de Recurso: - 1001 SALÁRIO EDUCAÇÃO DA UNIÃO  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  

Não será cobrada garantia da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1- Dos Direitos 

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

2- Das Obrigações 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar á CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato. 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação 

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na presente licitação, 

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

A CONTRATADA sujeita-se as seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades para as quais 

haja concorrido, tais como: Entrega de Material de baixa qualidade; 

b) Multa sobre valor atualizado do contrato; 

 - de 10% pelo descumprimento de clausula contratual ou norma de legislação pertinente; 

- de 0,5 % nos casos da entrega ocorrer com qualquer irregularidade; 

-  de 8 % no caso de não assinatura do contratado no prazo fixado do edital; 

- de 0,5% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para entrega do material; 

- de 10% no caso de rescisão unilateral do contrato, na ocorrência de alguma das hipóteses 

previstas nos incisos I a XI, do art.78, da Lei nº 8.666/93; 

c) suspensão dos direito de contratar com o Município de Herval pelo prazo de 1 ano, de 

acordo com a seguinte graduação. 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante o município. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XVII, do art. 78, da 

Lei nº 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que conveniente para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

A rescisão de que trata a alínea “a” desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE  e dos valores 

das multas e indenizações a ele devidos; 

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE  no caso de inexecução total 

ou parcial do contrato que venham a ensejar a rescisão, conforme art.77 da  Lei nº 8.666./93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao edital Tomada de Preço n.° 006/2021 a proposta do 

vencedor e a Lei nº 8.666./93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OMISSÕES 

Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, inclusive em suas omissões. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO MATERIAL 

O objeto do presente contrato tem garantia de (tempo) quanto a vícios ocultos ou defeitos das 

coisas, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato se estiver de acordo com as especificações do edital, será 

recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade do material e consequente da SMEC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Herval para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas. 

Herval, ........de ................................... 2021. 

                              Ildo Roberto Lemos Sallaberry 

Prefeito Municipal 

                                                                 CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

1. _______________________  2. _________________________ 

CPF:          CPF: 


